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RECL A M A D O: 
101PRESAAFIF DIINE 

Endereço Rua 17-A n2  461 - Setor Aeroporto 
s ta 

Endereço 

—. 

	
OBJETO 	

Aviso, 139 sa1.,frias prop., etc 

AUTUAÇÃO 

Aos doze dias do mês de 	. evere 

do ano de mil novecentos o 	oItenta e do ia.., na  Secretaria 

da 1'Junta de Conciliação e Julgamento de Goianja 

autuo a reclamação que segue, com 	.....................documentos. 

assino ete termo. 
	 .p./.... ,  Diretor da Secretaria, 

CA-2- 4 



RECLAMANTE 
	

Ce jesus :' 

RECLAMADO  

o 

- 

J 

(1) 

Ç) 

ri 

1r'eSa 

LOCAL. 	

1 
 DATA: 	/Ji:/ . 

	
N 

OBJETO: 

	

v(;,l3sa2o f&1 ,.ro.;,;ajjo 	La 

(C3I t 
ESPECIE: 	 OBSERVAÇOES: 

DISTRIBUIDA À 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ti.ia J1/O'f 	 , 	 - 

li 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goin±a G0 

JUSTiÇA D9 TARALN• 

4 	
I3T. 	 D1STUIÇAO 

s. DIST4UIÇÂO 

Di 	VALDECI de JESUS COSTA, brasileiro, casado, piti-. 
tor, Cart. Prof. n2 55873/643 Particular; :x:x:x:x:x:x:xxx:x:x:x:x:x:x 
resjjte e douiciliarjo nesta. Capital na Rua Buenos Aires qúadra lI 
lote 6 Setor Jardim Novo Mundo; :x :x :x:x :x:xx:x :xx:x:,c:x:x:x:x :x:x:x:xi-xx- 

	

auvoo 	oc 	o (u a to Jzso)) devi mete 
inscrito nu OA 0 9 Sec o da Goi6s sob o e 2  913 de Ordem o es-
crit6rio profiesional na Av.echangaera, ia2 3.11 (Edjfcjo 

1 	 '1 	 -' __) 	 (1 tni1anguera 	az. e oucra o2 acuar, sala ba 	entro 9  respeito 
saneado arem e dina ore sonos dc V. fxceincia of(-,recer aCo re 
claat6r. contra a Empresa - Afif Direne; :x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x 
:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:xx:x:x:x:x :x:x:x:x:x:.x:x:xx:x,:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x: 

sediado. na  Rue 17- A n9 461 Setor Aeroporto, nesta capital; :x:x:x:x:x:x 
O C5 sim o faz rolos faibt P 1L12G -  

1) - rue, o Reclamante 	se declarou optan 
te ao Fundo rie Garanti por Tempo dc Sorvito (FG3T 0 S 0 ) 

que, o Reclamante foi admitido em 09-05- 
81; 

3) 	que, o Reclamante foi duzitido 	28-12- 
81 1  e o seu sa].rjo era de 87,57 por hora; 	 . 

Que, o reclamante foi despedido injustamente 
e ao receber sua resciso contratual ~ébeu apenasQ$ 13.276,26 para qui-
tar as reparaçes legais inclusive FGTS, sendo que t -a seguinte varieç&, 
salarial: de 09-06..a 3l-10-81 - 60,40 por hota - de 01-11 e 28-12-81 87,57 
par hora s- 	 . - --. . 	. 	- -•• 	-.- 	. 

. 	
5) - Que, insatisfefro quer reclamar; 

- Que, o reclamante é pai de 2 filhos e nunca rece-
beu o sa].&'io fenifija; 

- Que, o reclamante teve o vencimento do seu aviso 
em 28-12-82 e sÉ conseguiu receba' sua resciso contratual em 12-01-82 no 
lhe sendo pago a mora correspo ndente aos 15 dias de atraso, 

x 

x 

X 	
Iespc.j --..  ente a notifica 

	

am feira e 	soa, o Lanrz:o i 	czanedo, DOIS cocpa 

	

recer cm euaec- se 	a ser pra cianence ao az nada conteste a o - 

britaço se anizer e sobrara erovelic e a final condenada 
no pafano ato dez carcelas sefctntss 



Fie0 2 

Aviso prvio 8 dias . 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. ('4 5.604,48 

139 sa]rio7/12 	. 	. 	. 	. 	= 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. ('4 12.259,80 

Farias proporcionais 7/12 . 	. . 	. . . 	. . . . . . . 	• . 	• (4 12.2 9 80 

Sal&'iofamftia 2 cotas 202 dias 	. . .. . .. . . • • • 0$ 3.434,00 

Sa1rio referente 15 dias mora de resciso 	'ja/ -• 2 	. (4 10.508,40 

FGTS 	. 	• 	• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	1 	 • 	• 	. 	. 	, 	. 	. 	. 	a 	• 14.610,84 
, 	. 	a 

6 O M A •. 	• 	. 	• (4 58.677 ,32 

Recebeu 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	 . 	 . 	 . 	, Cr$ 13.276,26 

Areceber. .... 4fl1Of 

x 

x 

/ 	 Protesta por 	oaoe. os mecos ao provas em 
direito 	oer: 	tidas 	terieas 	jatada sosteriLor de dcc ren 

tos 	depoice 1to 	eeesoal do PLecIs:acïo 	o 	cue :Pesdr . reoner e 

sob pena dc confesso0 

a presente a valor de 	•$ 4E.401,CE 
( 

ta e Oman ri? CLJtroCertO 	e 	 e SeiS Cer;te'CE. 

05 Ui 	JCiijj 

Pede Dofariceato. 

fe Fevereiro te 1fl2. 

- ~oi 
o PF 0  0028 7326i/87 

D. 1 . 721 

C O P O F O  010670871/68 



o 

o 

P R O O U R A Ç X o 

OUTORGANTE: VALD_CI 	 C0.TÁ, brasileiro, casaão, Pin- 
to, Residente e oiciiiaLo . Rua Buenos Aires' 
ci. li Lt. 06 - Setor arcin i. kundo. 

x 
x 
x 

x 
x 
x 

OUTORGADOS: VICTOR GONÇALVES e AEDIAS VIEIA MACHADO, 
brasiieires,ceseio2ivog:Hos,jnsnritOs na 
O.A0t.Go. sob os 	13 e 1.721 e com o 
CPF ns 002873261/87 e 010670871/68,respec_ 
tivesiente residentes e doenLciljados nesta 
Canital. com  escriterio irofisejonal na Ave-
nida Iu uíicjfl 3II 3e  endar, Sala 803, 
Centro, tambem eeta Capital 

x 
x 
x 
x 
x 
x 
x 

	

PODEREa: 	PANA O FORO EM GERAL e leais os da ressalva 
do artigo 8 do Cdigo de Processo Civil 9  po-
dendo tarsbem arrolarem testemunhas , inquiri - 
resi, fazoresecordos, ereticarem todos os de 
mais etos necos s.rios ao fiel cumprimento do 
presente manJato,ictrpor recursos de todo 
ecualeLler erofllIncjameoto ou seutenca,asjrom ÇbHonato 	A fl B O 
m co Lrso nu 	p pmimm r 	cectepondentepien 

	

o O 1 ico de 'otas - cloídnia - 	 J - 	 . 	 - • 	. . 	
cc da ordem ne nomeaçao,eue tuno darei por 

h 	ddr; 	's) firma • 	 . 	 . 	. 	- cn e ver a 	. 	
feme ' lrnhloso .irnh ucve varirem de agao 1 	 sace 	rs 	ociciceliLos barjcijo st 

	

j 	
receberem e dar uitaço cridosarern em cheu 

	

.- 	nominais cm nome do outorgante , fazerem adju- 
dicacao de bens impugnarele embargos a execu- 

L. 	Oao o de terceiros, e sebstabelecerem a ore- 
scebo no uono 	prc, cori na sem resocra 
de ioderes e especialmente receber e dar qui r 

?t-0- 

taço, e pvopor açao reclaatora contra a 
Lima ÁIF LIi1E. 

x 
CIO x 

	

o 	 x 
, 	Gemem, 02 de fevereiro ae 1.98. 



iIiOii 	. JC : (V:J..JJ0. 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

CTANTL 	

PORPEDIDO DE DISPENSA 

O'  
POR ACORDO 

NÃO OPTANÍE 	
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

kÍlI Oirane. 
EMPRESA  

LLLtJ-/ r 	4S1 	. •e:32orto— Goiiia — Jo. 
END[REÇO 

)4192/OCO1_J5 
MATRICULA NO INPS 

ATLVIDADE ______ 

EM REGADO 	ÏJT- C - 	JC -Data °5 õ3 
REGISTRO N 03 O

o5 
CARGO 

I1tOi 
ADMISSÃO 

S.'(-  
Em________ 	 / 1  

UECLftAÇAODEOPÇÃO AVISi6ËVJO DESLIq4MENIp 

Em2 /tt'19' 

,.- MAIOR REMUNERAÇÃO 

Em 	 19 Em±/±± /t9 C7,)I 	/O• 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

DESCONTOS 

Cr$ 
16.190,62 

TOTAL LIQUIDO ... ...... Cr$ 	13.276, 2 1  

Recebi da firma acima a quantia lIquida de Cr$ 	_276_,(trze 1LZ :tose 

	

jet1ta rJU3C1.ZCiTO 	_ViiI2O .. 	 ,:,.. 

	

em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado ti 0 	contra o Banco 

- 	
como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

de 	 _ 	 de19±L! 

Empregadora Preposto 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS guias 6 ultimas- recolhimentos, inclusive sobre o 
más da rescisão, 10%, quando liii o caso, corrgutados1u 
ros e correção monetária; 

Autorizaçãoçara MovirrrentaçáodaConta Virrcrjlãoa (AM) 

Pedido de Dispensa (3 vias), 

Elil Rescisão (em 4 viaS); 

Livro ou Ficha de Reqistro de Emprequdos-LHE 

Carteira de Trabalho e Previdénciri Siicial-CTPS-

Procuração 

2126- Papelarias Rorii Gorania 

Responsável (no caso de menor) 

/ 



rÁffi 

TCK - 
AVIO PRÉVIO DO EMPREGADOR 

AoSr.(a) 	 ( 

SECÇÃO/DE PTO. 	R(_"  

17 
Pelo presente, comunicamos a V. Sa. que não mais convindo a esta empresa manter seu contratçde trabalho, vimos 

por meie7te, rescindí-lo, na forma da legislação pertinente, devendo V. Sa. cessar suas atividades em.Sde  
del9 

A partir do dia 	_/ 
d 1 _ 	19 	até a data acima referida, sua jornada de trabalho será 

reduzida de duas horas. 	 - 

Ao término do prazo deste aviso, deverá V. Se., apresentar-se ao Departamento de Pessoal, para recebimento das im- 
portâncias que lhe são devidas e cumprimento das demais formalidades exigidas para cessação do Contrato de Trabalho, apre-

sentando a sua Carteira de Trabalho para as devidas anotações. 

Solicitamos a devolução da cópia deste, com o seu ciente. 

r CIENTE: / I7,tJ 
(a) empregado 

pregado 

assinatura do responsável lega 
(quando menor) 

2104 

CERTIDÃO 
CERTJF (CO que, constam da presenu, 

docuwtoa, numerada, e rjcJ 	nr IWm,1h.íe de Secreja 

	

À 	- 

Ch 	e Seeretsrj 

( 



SiIIdiCil1[ 	dos 	1rticrís Cstr C ; 
r• 2 	e -: a 	04 	?7 	' :r'Cc 	V. 

P1 	- 	b 
Cakxa ?St31 n, 	5 - 	 54S 	2ZU -i7 R.J 

CONVENÇÃO COLETIVL QtJE ENTRE Si FIRMAN O SINDI 

CATO DOS TRD3\LEADQRES A INDOSTRIA DA CONSTRU 

ÇO CIVIL DE GOIÂNiA E O SINDICATO DAS INDÜS — 

TRIAS DA CCNSTREÇO E DO MORILIÂRIO NO ESTADO' 

DE GOI55,NA FOR!vLï ABAIXO: 

C1usu1a 1. 	- Fica adotada a seguinte ciassificaço de funçaes 	para 

a orofisso de cedreiros: 

1.1 - PEDREIRO "A 	-Acueles cí• 	cxecutam quaisquer dos servi 

ços enumerados:aIvena:ia de pedra e de tijOlOS e deda 

pis c coaa:,, 	meriaÇ o em 	dra e pameataçao em ci 

mente desempenado: 

1.2 - PEDREIRO "8" 	cueics qae executam Quaisquer dos servi 

ços enumerados:aivenaria de 	'edr 	o de tijolos com aca 

bamento a vtsta,revestimento de massa,revestimefltOS es 

peciais,pavimercaço de pr-faricados e especiais, e, 

ainda pavimentação do cimeuto ltso 

Ciusu1a 2. - Fica adotada a seguinte cIassiiicaço de funços para' 

a prof±ssio de carpinuesro: 

2.1 - CARPINTEIRO "Z\"-Aeies cue executam escoramento de tai 

pai de forro del ae e Icrmas de sausta; 

2.2 CARPINTEIRO "b"-Aqueles . 	eecatam auasguer dos ser 

viços enumerados assentamento de esquadrias ,vigas ,colu 

nas para cimento armado e nadiramento de telhado; 

C1.usu1a 3. 	- Os armadores,eflcdnadores e os eletricistas perceberao' 

a imDortncia corresuonderteno sal3río dos profissio- 

nais da categor:a "F 	da presente Convençao; 

3.1 	- Os auxiliares do armadoros,cncanadores e eletricistas, 

terão o aumento rroviscc nesta Convenço,peia jornada' 

normal de trahaiho,tomando como base do aumento,o sa1 

rio percebido na data da 	:ltima Convenço,reajuStadO 

segundo a Lei n96, 7 Ü 	da 3O.1079; 

C1usu1a 4. — Os eletricistas Ou? trabalham. cri construc6es de rede e 

1trica urbana ou rura,tero o aumento previsto nesta 

Convenção pela jornada normal de trabalho,tomando como 

/ base do aumento o salrio anotado em sua CTPS, e a se- 
1  

guinte classificaço 

4.1 — Chefe de terma; 
- 

SECO 

,- -, 



IL 

Siicítto dos 	Ir.hddfts 	o Ci 	CVi1 	11 
1 	 (L. uni e RUXMOA c 	1 	 - 

'>- Seda prógOz 	5 r: 23 	C en tro 
Cx 	Pst 	n 	5 	eús: 24-511S 	25 	2245291 	223-43 	224 51. 

4.2 	- Eletricista de montagem de rede ou montador de rede de 

distribuição; 

4.3 	- Auxiliar ou ajudante de montagem; 

C1.usula S. 	- Os pintores terão as seguintes c1assificaç6es 

5.1 - PINTOR 	'- So aqueles profissionais que executam ape 

nas serviços à base d'agua.,sem acabamentos; 

5.2 	* PINTOR 'B- Sao aqueles profissionais que executam to- 

dos os serviços de pintura e fazem acabamentos; 

C1usu1a 6. 	- Os salrios dos tarefeiros dentro da jornada normal de 

trat>aiho nao poderao ser inferiores aos saiarios das 

respectivas categorias; 

C1usu1a 7. 	- Os mestres de obra,vaicteiros,aimo>:arifes,erfpregadOs 

em escritôrios,e, demais empreqados das empresas da 

construç:co ci...vij terao o aumento previsto nesta Conven 

çacpeia jornada normal de trabaihotomando como base' 

o sairio da bitima Convenço reajustado segundo a Lei 

6,708 de 	30,10.79 

Clusu1a 8. 	* Os apontadores terão o aumento previsto nesta Conven - 

ço ; pela jornada normal de trahalho 1 nunca inferior 	ao 

salãrio dos profissionais da categoria "A"; 

C1usuia 9. 	- A vigência da presente Convenção será de 1 (um) 	ano 

com inicio em 01,05.81 e trmino em 30.04.82; 

9.1 Todos os empregados constantes desta Convenção ter.o o 

reajuste previsto pela Lei 6,708 de 30.10.79 nas datas 

de 	01.05.81 e 	01,11.81; 

9.2 - Ain do reajuste previsto pela Lei 6.708 será concedi- 

do i ttuio dc produtividade um aumento nas seguintes' 
e formas: 

1 - 4% 	(quatro inteiros por cento) 	para os serventes; 

II- 2,5% 	(dois inteiros e meio por cento) para os demais 

empregados constantes des La Convenção; 

C1usu1a 10, 	- Os encarregados de Obras terto o sairio da categoria' 

"B" e mais um aumento de 40% 	(quarenta inteiros por cen 

te) 

10.1- O sa1rio do servente no pcderá ser inferior ao valor 

/ 	 do sairio-rninimo recçional atual acrescido de mais 5% 

-- 	 (cinco inteiros por cento) 

10.2- Em virtude da atual correção salarial e da apiicaço 

da taxa de produtividade,os sa1irios dos profissionais 

/ 



- 	 ..- 

SiiuIicM 	as !rhhs r 	Csrw;io CÜ 
Fundcida em 25/04, 37 e 	chdc pc!o M. T. 1. C. Decrec n. 1.402 d //0711939 	J\  

5 - 	 T 23 Cc15  NIA 
Ca 	3I fl. es C&D5 	- 	 24-5 	223-43 

cs 	 GO 

at 31/10,'Ol ter.o os seguintes valores: 

-Categoria "P Cr53,6l (Cin.quenba e tres cruzeiros e 

sessenta e um centavo) por hora; 

-Categoria 	Cr$6040 (Sessenta cruzeiros e quarenta 

centavos) por hora; 

10.3 -Os operadores de guincho e bitoncira perceberão 20% 

(vinte inteiros por cenbo) acima do sairiO dos ser - 

ventes; 

10.4 -Os empregados quando trabalharem em serviços de ar-n 

primido,terO o suírio da 	 a categori UB e mais 40% 

(quarenta inteiros por cento); 

10.5 - Os pofissionnis constantes desta Convençao, inclusi- 

ve os serventes .. quando trabaLharem em balancinhos 	e 

confeces do n'res a levadores de serviço,terO 	o 

aumento previsto nesta ConvençC,C mais o acrsCim0 
1  

de 20% (vinte inteiOs por cento); 

Clâusula 11. -Serio feitas as compensaç6es dos aumentos espontâneOs 

cabiveis na forma da legislação viaante; 

C1usu1a 12. -Uma vez anotada na Carteira Profissional a Categoria 1  

do empregado 7 atravs do sa1iriorecebidO,flãO podeá 

haver aiteraçôes mesmo por outra firma sob alegação de 

estar o profissional,prestando serviços de outra cate 

goria,ressalvada a hipótese de prcmeço do trabalhador; 

C1usu1a 13. -Com fundamento na decisão da ssemb1ia Geral realiza 

da em 21 de março de 1.981,os empregadores se obrigam 

a descontar compuisoriemente,nO mes de maio de 1981,0u 

S 	
no primeiro moe do empregado adriitido cpus a data-base 

de vigência desta Convenção ate o mÈs de outubro de 

1981,i importância equivalente a 1/30 (um trinta avos 

do sa1rio mensal de cada emoreqadoassOciadO ou no do 

Síndicato,quaiquer que seja a forma de prestação de 

serviço e de pagamento; 

13.1 -Com runeamento na decisao emanada cia Assembleia Geral 

realizada em 21 de março de 1 .981,os empregadores seo 

brigam a descontar ccmpulsôriameflte,flO ms de novem - 

	

7 . 	bro de 1981,0u no primeiro ms do empregado admitido 

2 apas esta data at o ms de abril de 1,982,importâflcia 

equivalente a 4(quatro)11oras de trabalho de cada emprn 

gadaassocizdo ou não do Sindicato,qualquer que seja a 

forma de prestação de serviços e de pagamento; 
SEC 006 
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er 	2, O/ 	e 	;cchcdo :e!c 	T. C. Oercto . 
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Qy 

caht 	 2 ' 

C1usuia 

C1usu1a 

C1usu1a 

13.2- As quantias doscontada e rccoihida a favor do Sindi 

cato Profissional, daterminad.s pela Ci dusula 13 dono-

minar-se-ão TAXA DE CO ENCO/3i e e etrminadas pe 

lo item 13. 1 denominar ao TA Ii COVLÇ2O SU?LE-

MENrAR/Bi; 

13.3- O recolhimento dos debcaa:e cefeoioos,ao Siniiieao 

Profissional serã no ms se>sequen,te ao desconto pe 

los empregadores diretar te CL Acncia do Banco do 

Brasil,agência da Pua 7-Cenro,nesta Cspital,e para 

esse fim o Sindiceto auscitane fOCe:L1 as guias 

recolhïiento em clatro vi secaro c;ue a primeira 	e 

quarta vi. as ficarac e.i. pole-r .a asprcyador ,que remetE' 

ra urna ao 3indicatc sus 	o 	dres £:staates, em 

poder do Banco do Brasil; 

4- O desconto ia TAXA 3Í CCNVtNd13 1'i 	::.dio cativei ,nos 

termos do artigo 432,545 e31 l -  r 	da. CLT; 

13.5- O aprendimenor de 18 (dazoitc aaercstar isenio 

do desconto a que se !.e.fe:e esta ClFuauia; 

- O desconto efetuado a favor ,  daEatid3o dcr. Tr'alha-

dores d.ever constar da folha ou rrie1o:e da pagamen 

to e ser anotada tantbâe na CTt3ra. pgina de anota 

ç6es gerais,00ntendo data,irport noi. ,, 	sigla do Sin 

dicato dos Trabalhadores na Lads:;ic, da Consreção 

Civil de Goiânia (STICCc:O) 

- A diferença salarial deccrr 	e:: ..aa te L.vanãc 

devera ser paga,no primeiro oag::osno qor ocor .r a 

p6s o recistro da Cone:ão na E 	ficeondo sejeita a 

uma muita de 10 (dez inteiros or cento) se o refe 

do pagamento não ler leito deLro la 	do 30 dias 

(trinta dias) e pagoao 	caco ;u a. ente coa a dz 

ferença salarial; 

- Ao empregado .indicak selo' •t.ra. ccs os. claose pera 

participar de cursos de interesso de coLgori. fica 

suspenso o Contra Lo Lahooai c ens ide;: and o-se o periodo 

de afastamento,como serviço 	ciivosce qvoJqner ôrius 

para o ernpregador,no prazo Lt1niao de 13 (dce:). dias e 
1 

no maxirno de 60 (sessenLa)á:T.ascom.prc.a.n:e:o-se estes 

a assegurar-ihe,qun4o do rLLorno do epreqsdoo car-

go,vantagens e função e;: 	o: 	conra;a iere$Lido 

Á / 

1. 

ii 	 ___ 
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o crpreçado, 

C1usula * O reajuste salarial coietivo,determinado no curso 	do 

Avjso Prvio,beneficia o empregado pr&-avisado da des 

pedida mesmo que tenha recebido antecipadamente os sa 

1rios correspondentes ao periodo de aviso,que inte - 

gra o seu tempo de serviço para todos os efeitos le 

g ais; 

Clausula - Os empregadores ficam obrigados a aceitarem também os 

Atestados Mdicos e Odontoligicos fornecidos pelo Sin 

dicato,para fim de abono de falta e remuneraço,exce- 

1 tuando dessa obrigação as firmas que possuirem o Ser- 

viço Mdico pr6prio,o estando dentro dessa excesso 

o Atestado do Serviço Odonto169- ico 1 desde que no dado 

aos mesmos atesra.dos efeito retroativo; 

Clusu1a - 	assegurado rc arprcc,adc csLudante,ahono de faltas 

nos dias de provas e exames em estabelecimentos de en 

Sino oficial ou reconhecidoat 	6 	(seis) 	faltas 	por 

ano,desde que comprove a reaiizaço dos exames e men- 

salmente,assidujdacle às ouias; 

Clusu1a - Todo pagamento efetuado aos empregados,seja por suma- 

na,quinzena ou mensal,deverã ser feito com comprovante  

dado ao empregado,pelo empreqador,mencionando o peno 

do de trabalho e distribuindo horas normais,horas ex- 

tras e total recehido,hern como g os descontos efetuados; 
C1usula - Ocorrendo a dem.isso de qualquer empregado,por qual - 

quer motivo,a empresa fornec(,,rá ao empregado demissio 

n5rio declaração de rendimentos,para efeito de decla- 

ração de Imposto de Renda e o Atestado de Afastamento 

e Salnio-AAS,para fins de beneficio do lAPAS; 

Clusu1a - O Sindicato poderá solicitar da Empresa o motivo da 

dispensa do empregado,por escrito e mediante recibo 

sob pena de gerar presunção de dispensa imotiva.da; 

C1usu1a - A todos os empregados ocupantes de cantina ou aloja - 

mento da Empresa,ter.o direito a permanência nestes 

sem qualquer a1teraçãodesde que ele no cause mal es 

tar dentro das dependncias do alojamento,e com direi 

4 / to à refeiçao,quando despedido sem justa causa,ate 
7v 	/ 

que seja efetuado o pagamento de seus direitos finais, 

facultando-se 	. empresa o adiantamento de 40% (quaren - 

/' 	 "•1 
SEC-0C6 
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cento; sobre o saiaro dc refereecia parra uai 
partes que infringir ciusuns da pr2cente convenção; 

28.1- Se a intraçao for uor parte -ti empregalor,a multa se-

rã revertida ao empregado ou 3o 5nljctO quando for' 

7 

o caso; 

2 	No caso do enregado ser o i,r - rate, a milta seri des 

contada a faer da 	mp: e a.en seus direitos trabalhis 

tas; 

C1usuia Serão descontados o tempo e o reouo semanal remune- 

radc,se e empieqad 	mie ar 3e praiarativOs para lar- 

aa: o serviço mais de 10 	(dez 	mi iutos antes da hora' 

prevista para 	tenn1no c a j" -nadc,desde que seja ci- 

ent.ificaio deea pvialiicde,4ntec£padamente,através 

de aviso ao torai da tribah• 

29.1- Esta ClaUSU.1i proeuaiia efeit:s desde o €i9(sexagsi- 

mo primeiro) dia após o inc3o da víqêrLcia desta Con- 

vençio; 

C1usu1a 30 	- Os empregados que presta:em serviços para firmas 	que 

tenham matriz,escritóriofiiia1 ou sub-escritório nes 

ta Capital e que contratarem empregados na jurisdição 

do SIndicato Profissiona' O enviados a outra locanda 

de,terao como foro competente,e de GoianiaCapital do 

Estado de. Cois; 

C1usu1a - As empiesas psrmitno que funcionários credenciados' 

do Sindicato en.tiem em contate pessoal com o chefe de 

Escritario ou do Pessoal,para com o mesmo tratar so - 

bre os descontos previstos na Cláusula Décima Tercei- 

ra; 

Clusu1a - A jornada normal de trabalho fica reduzida para 45 

(quarenta e cinco) 	horas sernanais,distribuidas de se- 

gunda a sexta-feira.O sábado será considerado dia li- 

vre,sendo admissvei a prestaçáo de serviços sob regi 

inc de horas extras; 

32.1- Caso o sbado seja teriado:as 5(cinco) 	horas destina- 

das à compensação serão pagas como extras; 

32.2- A partir da vigència desta,os empregadores efetuarão' 

os pagamentos semanais sempre nasexta-reira,apos 	as 

/ 16:00 	(dezesois) 	horas; 

Cláusula - Ficam ôf empregadores obriqados a fornecerem recibos' 
/ 

SEC - 008  
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de documentos entregues por seus ecpregados,Para qual 

quer finalidade ,discrimi nando os documentos recebidOs 

e as datas de recehirnefltO e devolução dos mesmos,Oca 

sião em que o empregado dará recibo de que recebeu OS 

referidos documentos; 

Cláusula 34. — 	
empregada gestante fica asse- gurada a estabilidade a 

partir do inCío de gravidez até 60 (sessenta)diaS 

apEs cessado o auxilio previdencijríO,desde que o em 

pregador tenha sido notificado atraváS de Atestado  Me 

dico conforme a Cláusula 35 da presente convenção; 

Cláusula 35. Para fins de proteção à maternidade,a prova de encon-

trar-se a mulher em estado de gravidez poderá ser fei 

ta mediante Atestado MádícofiCafldO,de qualquer forma, 

a empregada obrigada a exibir ao empregador o Atestado 

Médico,até a data do afastamento previsto no artigo 392 

C L 
--- ç'yrn. 

Cláusula 36. - 
Seráo deveres e obri.gaçôeS dos ernpreqados,d0s emprega-

dores e das Entidades Sindicais convenCflteS,C1mPr .  e 

fazer cumprir as normas aqui estabelecidas; 

Cláusula 37. - 
A presente Convenção entrará em vigor a partir de 19 

de maio dcl. 981,expirafldO sua vigência em 30 de abril 

de 1.982. 

Assinam a presente converiçãoPe1a6 classes representativas. 

Goiãfl.ia,23 de abril de 1.981 

PROFIONAL / 

PATIiÇ,OCINIO 13AZ CONCENTINO 

Presi in4icato dos 
•Trab.Ind,CflSt.C-t- de Goiãnia 

/ 

Assessor Juridi.eO 

DE. JOS/BENJZDITO MONTEIRO 
AsseSS r j-uridico 

PATRONAL 

- ELMO DE - CTRO 

Presidente do Sindicato das Ind. 
Const.MOb,Estado de GMA 

2 

DR.NORTON R1BEIRb HUMMEL 
As$esSor JuridicO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAçÃO E JULGAMENTO 
de GOj&i.: 

NOTIFIcAçÃO N9- ( /, 

.•42' 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 

CI 	 o 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Coneilia 50  e Julgamento, 	v.Goj' n 	
- OEr.ro 

)

11 

 dia 	 horas do 

 
01 	 -- 

deh 1 
- 2 	 para audincia relativa reclamaç 	

d ni s 

anexa. 
o Constante da cpia 

O no Comparecimento de V. Sa .referjda audincja impor- 
tara o julgamento da questo 	sua revelia e a aplicaço da pena de confjss', 
quanto matria de fato. 

Nesta audjncja devera V. Sa. estar presente independente-

mente do Comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer--se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato 
e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

1 5de:v e r e Ir 	de 19 '2 

J.T.1jj A2 . 01.0. .82 	ot. 1O7/82 

- DEST4A ' ;~1 	
1982 MREÂ 	FIF DIA  

ENDER 
ia 	 - 

Rua 17—À nQ 461 
- S.aeroTopto 

- CDADE 	 - ESTADO 

STAJ 

- R E C E B o o E M IN 

ana 

FICO que a presente noti 

o foi expedida nesta da 

or via postal, sob o re-

on9 

_/ cyerejrp / 19 32 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

lg JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 
DE GOIINIA 

ATA DE AUDINCIA relativa ao processo n9 1 a.  ici 432 	/82 

Aos 1 9  dias do ms de Abril 	_do ano de 1.982  

s12:55 horas, em sua sede, reuniu-se a la. Junta de Conciliação e Julgamento 

de GOI1NIA 	 , sob a Presidncía do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PLATON TEIXEI1IA DE AZEVEDO FILHO 	 , presentes 

os srs. DANIEL VIANA 	 vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 
91 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento da reclamaço 

ajuizada p0rVALDECI DE JESUS COSTA 

contraAFlFl DIBANE 

relativa a 	aviso, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte com o advogado Abdias.. 

Vieira Machado, e a recda. representada por Manoel Alves Pereira. 

A recda. apresentou defesa com documentos. 

Conc ii i açao recusada. 

Preclusa a prova documental. 

As partes, em trs dias, o recte. a partir de' 

02 do corrente, oportunidade em que falara sobre os documentos,' 

e a recda. a partir de 12 do corrente, devero especificar as... 

provas que pretendem produz ir, esclarecendo, com detalhes, quais 

os fatos que serão provados, pena de precluso.. 

Para prosseguimento, adia-se para 05.mai.62, 

s 13h30m, para depoimento pessoal das partes, pena de confesso, 

e para delíberaço sobre provas. 

Cientes as partes. 

Em seguida, suspendeu-se a audincia. 

- 

L- 

AT -1 -1 	 4 	.I 

35 
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o MATRIZ: Rua 17-A 0.0 4(l1 - Setor Aeroporto - Cx. Postal 904 	- Goiânia - Goiás 
Fooas: 224-4942 - 224.4363 - 224-3105 

J Depto. Habitacional - Rue 2 esq. c/ Goiás Ed. Carlos Chagas Salas 9081904 - Fone: 224-5300 

o DIVISÃO INDÜSTRIAL E ALMOXARIFADO: Rua 67-8 n.o 128 - Setor Norte F.rrovlárIo 

E N G E N H A R 1 A E C O N S T R U Ç À O CIVIL 	 Fone: 225-2033 - Goiânia - Goiás 

.Ao 

Exmo Sr.Dr.Juiz Presidente da 1 5  Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de Goinia. 

Afjf Dirane, firma estabelecida nesta capital 

Rua 17-A n# 461 S.  Aeroporto, devidozente qualificada nos Autos ' 

de Reclail2ç*ao Trabalhista, movida por V.AIDECI DE JESUS COSTA, 

• 	a final requer e esclarece o seguinte: 
i • PARCELAS RECLAÏADAS 

1) Ajo 8 dias: . . e e . e e e e e e • . . . e e e e e e a e e e a e • e e • . e CR$ 5 . 604 9 48  

3) PriasProp. 7/12: e.......e.......e...e...e.eCR$12e259,8 

4)Sa&rio_Faz.ftia2 ep..............e..........CR3 3,434 9 00 

Sa1rio ref 15 di - e m - ra de rescisao e . e eee.e . .$ 1') .508,40 

FGTS: e e e e e e e e e e a • e e e e e e e e • e e e e • • • . . e • • e • • • • 	CR 14 . Gl0_. 84 

TOTAL,.,. .CR 58.677,32 

A Reclamada esclarece que o re lamante foi admitido em C)9/06/81 

e dispensado em 28 Dez 81, com a seguinte variaçao salarial: 

09/06 à 30 Out 81 - CR$ 60,40 p/H. e OR$ 87,57 ao desligamento. 

A Reclamada contesta as parcelas aq.u{ pleiteadas: 

a) Aviso Prévio CR$ 5.604,48: -  O Ree -lamante na sua Resciso de 

contrat anexo, recebeu essa parcela. Nao faz jus recebla. 

• 	b)139 Sa1río CP.$ 12.259,80: O Reclamante já recebeu essa parce- 

la em 18 Dez 81, conforme recibo l3 anexD. Nao procede. 

c)Frias Proi 7/12 CRI ,  12.259 L80: O Reclamante recebeu essa par- 

cela na Rescisao de Contrato anexo. No procede a reclamação. 

d)salrio-"am{lia CRI3.434,OO: O Reclamante recebeu CRI 2.445,60 

a esse título, cabendo resaltar aie deelarane no possuir dep. 

s6 nos fez entrega das certid6es de nascimento em OTJT/61. Por-

tanto cabe a reclamada o direito de pagamento, a contar da da-

ta em que os referidos doe. sejam entregues,. No procede a re-

clamaQao. 



D MATRIZ: Rua 17-A 0.0 461 - Setor Aeroporto - Co. Postal 904 	- Goiânia - Gos 
Fosso: 224-4942 - 224-4363 - 224-3105 

LJ Depto. HabitacIonal - Rua 2 esq. cl Goiás Ed. Carlos Chagas Saias 9081904 - Fone: 224-5300 

O DIVISÃO INDÚSTRIAL E ALMOXARIFADO: Rua 67-B n.o 128 - Setor Norte F.rroviárlo 

E N G E N H A R 1 A E C O N S T R U Ç Ã O CIVIL 	 Fone: 225-2033 - Goiânia - Goiás 

e)Sai.rio de 15dias de mora na rescisao CR$ 10.508,40: O Re-

clamante ao ser desligado, apcs cumprir o Aviso, recebeu 

tudo que lhe era devido, conforme recibo na rescisao de 

contrato de trabalho anexo, pagamento efetuado em 28 Dez 

de 81; portanto nao houve atrazo no pagamento. Vide recibo 

na rescisao. Nao procede a reclamação. 

f)FGTS - CR$ 14.610,84:- A Reclamada pagou na Rescisão de 

Contrato essa parcela, no valor de CR 9.177,00 , corres - 

pondente ao Fgts do período de Jun & Dez 81, assim sendo 

nada mais lhe cabe receber a este título (anexo resciso) 

improcedente a reciamaçao. 

4. Pelo exposto acima, a Reclamada requer a improcedncia da 

Ação, condenando o Reclamante nas custas e demais obriga-

çes. 

N. Termo 

P : Deferimento 

G-0i&nia(G-0),01 de abril de 1982. 

A 
Manoel 	 irareposto 
CI 797466-SS--G-o. Ch.Dep.Pessoai 
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RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
[i1 P )fl 1 í)r DO DE 	NSA 

POR ACORDO 

PORJISPENSASEMJIISTA(Ai 

r POR DISPENSA COM 57 A CADSA 

E \'PRESA 	-----—-------------- ---- ------------ --------------- 

EHEI3 	- - 
J CÇC1F MÂTRI(.uLA DO 

-' 	DADE: 

MrHE 040(1 o 	. 	--- 

ADMISSÃO 	 - 

LAÇÂOE 	ç Ij)) DESLIGENTM 	 . — 11 	Ok REMUNEkAÇÂO 	 — 
19 

(.)ISCRMINAÇÁO DAS VERBAS PAGAS 

Horas Estas  

Gratrfcaçiio Cr$ 

3° 	Salarro - 	Ad 	PerrcuIosrdie Cr$ 

O,riaso Eamrlra— (5 
---- 

Ad 	Insalubridade Cr$ - ---- 

íers CenridaS (D3 - - Ad Noturno C r $ 	 - 	— 
FG.T S Dec -Lei 1432de50275 

1 	iidS PrOprrrCrndis 	. 	-- 1 	3 	_R Ao 	90 	rys arslerro 	a reSrrsO Cr$_____.__ 

ir.irp-Io 	14/65 O 	 .. r 	rrsda rescrsÃ. 	..' 	. 	Cr$_.-__ r.. _1 	 - 

10/66 1 - ----------- - 	130 5a21ro Cr$..__ 

[CIAL BkUlU 

DESCONTOS  

- 	 1 

11° SaIirir> 	 (r$ 
-O 

Adra'stssssentOs  

— 
TOT( L QIJIDL) 	 ,. 	 - Cr$ 

1 ' 	 - 	 – 	 --.- 

Relt, da l,s rrra acma a quantia liquida de Cr$ 	 J .... 

—-- — ------------- - 	 - - 	 r 	a 	.4 

- -i irrorsia corrente do par u eio cheque arsadc O___ 	 _contra o Benco 

- ----------- ----_ 	 _._, corno paqame ode meus drre,tos na rescrsro contratual. 

V .  -. . 	 -. 	 - 	•. 	-- 	 O 

- - ----_de_oLo --------- --- . -----de 1 _! 

E o reqielr ir a Prepris O 
	

Responsável (no 	s) de 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

GTS guias 5 ii ririas eccih,rrr;I O 	riclurrue sot,ro 1) 
nu da resc,sâo 1)?,.  q ar dii ir o caso cr)rrVLtadrrs,rr 

- 	nos e correçkr rr,r,,etar,, 

LII Aurorraaçãopara Mosrn'e,rtaçodaCo'ta V:rr i rI.rIrnlAMl 

[J Pedido de Dispenso 3 vos) - 

[] Rescrskn iem 4 vr; 

[J Leso ou E ,cha de Rispriu de 1- rr)rr r )5l. r  RI 

[j] Carteira de Tr.s ri Pie-ule Cri Orrrra) 0115 

[J Procuração 

126 Papelan ias flor ri Di -sura 

4. 
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C)RTA DE PREPOSTO 

IIIIIII 

AF'TF 	RANS, 	talcida nesta 	 Ria 17.-A 
nQ 	1 	5. Peroporto, reprentada or eu titular Enenheiro AfIf Dirane 
hrairo, 	 resinte nta cidale, neneia o 	funcionrio 	Sr. 

	

Â:c': 	IERIRA, brasileiro, casalo, roiIente em Coinia, ocupante 

	

o csr 	Ohefc lei Depctrtarnpnto l ie-oal, para representar a Firma jun 

Junta ie Conclliaçz) e J.algaento e )oinia, podendo o irmo .es 

aprentar lfe&a escrita e/ou oral, assinar documentos necessrios 	rara 
1,,1 ec1ada, cctra & Recimac Trahal-isa irirota cr eu 

r 	' 	- 	' 	. 	 .. 	i r. auec1 u.e 

f-;à ;7T  

/ 1 N 
1 

) 	• "_J._ 
*) 

14 

/ 
/ 

B A R B Ü 
Oftcio de Notas - Gidni - Go 

Recorheço, por pS, n aÇ/s1 

FIrm) cio 

r- 	 .riaant 	- 

'. /qu 

Em Testemvn,r'4erdds 

---- 	 ------ 	.. 

Cajirjdã 6' O/kio 
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TËRMO DE REVISÃO DE FÓLHAS 

Contém os presentes autosJL..tihas. 
devidamente naineradis e ï'i (')ricadas, 	 Ia 

Do que p 	- coista,', ia iC 	te têrmo 

GoiâniaQ.de ...... 	 O. 	. 

RECEBI 	- 

Neta data, f,,raw 	 1$ 

- 

lo 

JUNTADA 
Nesta data. faço luntada aos p 

	autos 
A rr 	\. - 	- 

kç 

Diretor de 
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ExM 2  Sr. Dr. 
Juiz Presidente de 	l 
	

Junte de Corci1ieço e Julgamento de Goiânia 

1.'JWUA DE CONCI[EJU.EkT 

f— l --3 ABR 1982 	 J . 

Goiânia - Goíá 
	 Go .14/4/82. 

3 f2- 	
P" 	ix'iro d 

VALDECI de JESUS COSTA, autor da aço rec1amatria 

Av 
	

trabalhista proposta contra e emcrese- ARIF DIRAE, Processo n 2  1 J.C.J. 

432/52, por seu procurador o advogado abaixo assinado, respeitosamente vem 

digna presença de Vossa Excelncie dizer o seguinte: 

A Reclamada contestou todas as parcelas pleiteadas, 

mas se escueceu de verificar na inicial, onde o reclamante,reclarnando todos 

os CUS direitas, deduziu o que recebeu da Reclamada. Isto nao foi necado; 

esclareceu apenas as oarcelas de que neo foram todas e renularmente oaqas 

no tempo devdo. Os documentos anexos nada prova"do reclamado. Assim sendo 

deve ser julada procedente a aço. 

E,oinia, 07 de Acril de 182 

Abdias Vieira Machado 

O.A.B. 1.721 

C.P. F. 010570371/53 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JQ 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de Goiflnia 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. jcj 432 	,82 

82 Aos_0 5 dias do ms de maio 	 do ano de 

1 13:3 0 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	G-oinia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Iiaon Texra de Azevedo Filho 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante dc empregadores e ExeditoDomingosBezerra 

Vogal representante dos empregados, para IflStI'UaO eJulgamento da rec1amaço 

ajuizada por VAIUDECIDE JESUS O0STA 

contra ELPRESA AFIF DTRJdTE 

relativa a aviso,ec. 

no valor de Cr$ 45.401106 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas O recte. com  o advcdo Abdias... 

Vieira Machado e a recda. repasentada por Manoel Alves Pereira. 

As pates no tm mais provas a serem produzidas 

A Junta dá por encerrada a instruo. 

Razes finais orais dispensadas. 

Recusada a se9unda proposta de concilia9ao. 

Julgamento dia 26 - vinte e cinco do corrente,s 

141,30m, cientes as partes. 

Suspendeu-se a audincia. 

Jt:z do Tda1ho 

(1 

N4j h. dos  

(1 

i/vzÂaf 	_7 	Â4 
	01 

fl 

AT -1-1 



c 

/ 

Çt- 

E- 

JUNTADA 	- 
Uasti data, fa 	jurad3 aos precontes autos 

- 	....................... .- 
Aos ..... _l1deQç—d3 

f9 
\Qiretor de Secretaria 

tJNTQ$ 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

12 	JUNT DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO de Goinia 

ATA DE AUDI2NCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 432 	/82. 

Aos 25 dias do ms de 	maio 	do ano de 1.9 82 

ds14,30 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de 	 Goinia 	 , sob a Presidncia do 	. Juiz do Trabalho, 

Dr.PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 	 , presentes 

os srs. DANIEL VIANA 
	

Vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPEDITO D01INGOS BEZERRA  

* 	Vogal representante dos emprgadc, para INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 	a reclamaço 

ajuizada por VALDECI DE JESUS COSTA 

contra EMPRESA AFIF DIRANt  

relativa a a'iso. etc. 

no valor de Cr$ 45.401 , 06  

Aberta a audíncia foram, de ordem •:o MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 

Pela Junta foi proferida a seguinte deciso: 

Vistos os autos. 

VALDECI DE JESUS CTA, qual ificado na mi - 

cial, reclamou de AFIF DIRANE aviso prvio, 13 saIrio (7/I2. 

salrio família (duas cotas — 202 dias), FGTS. e sal rio refe - 

rente a 15 dias de mora conforme clusula 24 da Convenço Cole-

tiva anexa. Alegou que foi admitido em 09.06.81 e dispensado, ' 

sem justa causa, em 28.12.81; que é pai de dois filhos e no 

/  
* 	recebeu o salario fam

(
ilia; que o aviso previo findou-se em 	

' 

28. 12.82 e somente conseguiu receber Cr$13.276,26 admitidos pela 

empresa na resciso em 12.01.82. 

Com a inicial vieram os documentos de fls. ' 

05/lO. 

Notificada, a recda. contestou, sustentando' 

que o aviso prvio, o 130  saIrio e as fcrias esto pagos, as - 

sim como o FGTS; que o recte. recebeu no dia exato do rompimen-

to do contrato; que o autor recebeu Cr$2.445,60 de saIrio fam-

lia que Foram devidos somente a partir de outubro de 81, 

da entrega das certides. 

A defesatrouxe os documentos de f is 16117. 

Razes finais dispensadas. 
AT-l-1 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGANENTO 	F 1. 02 

Sem exito a ConCiHaÇao. 

Tudo examinado. 

A relaço de emprego durou de 09.junho.81 a 

28.dezembro.81, e o autor recebeu Cr$60,40 por hora até 31.10.81 

e poterorrnente passou a receber Cr$87,57 por hora (fatos incon 

troversos). 

O aviso prvio e as farias foram pagos na 

resciso conforme documento de fl1 05.. 

O 130  salrio foi pago conforme recibo de fl 

16. A diferença do valor pleiteado com o requerido refere-se ao 

desconto previdenc irio. 

No há falar em mora salarial porque o reci-

bo rescisrio data do dia da dispensa (fI. os). 
No há falar em sal rio família uma vez que' 

o autor no juntou aos autos qualquer certido de nascimento de 

seus filhos menores. 

Quanto ao FGTS, a Contadoria apurou que 	o 

recte. fez jus a cr$15.008,20 a este título. Tmidorecebido apenas 

c49. 157,00, como mostra o doc umento de fl • 15, restam-1 he 

Cr$5.851,20 de FCTS. 

ANTE O EXPOSTO, RESOLVE a 1 2  JCJ/Goinia-Gq 

por unanimidade, julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamatria, ' 

para condenar a AFIF DIRANE a par, em oito dias ao SR. VALDE-

CI DE JESUS COSTA cr$5851,20 (cinco mil, oitocentos e cinquenta 

e um cruzeiros e vinte centavos) de diferença de FGTS, quantia' 

qu e será acrescida de Juros e cormço monetria. 

* 	 Custas, pela recda, no importe de Cr$762,00,' 

calculadas sobre Cr$8.000,00, valor arbitrado à condenaço. 

Oficie-se o BNH e ao lAPAS uma vez que a 

recda. no depositou o FGTS. do autor e, estranhamente, descon-

tou-4he na resciso, a contribuiço da previdncia de todo o pe- 

ríodo trabalhado, de uma so vez, na resciso (fl. 05). 

Intimem-se as partes. 

Em seguida, encerrou-se a audincia. 

J 
Trabalho 

\: 

r 

/ 
OF-1.6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

Notificação n9 3139/82 
proc.43 2/82 	 Em 2& de maio de 19 82 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

da por esta Junta, em audiência de 23 de maio 	de 19 82 

na Reclamação 	ntra vôs apresentada por Valdeci de Jesus Costa 

e cujo inteiro teor consta de 
Cópia anexa. 

r JCJ-GOiÂNI 
J.do TrabaIho-.ot.DEC.,3I39/82 	 - 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	 roc. 432/82 

DESTINATÁRtO 

EMp:Es. F 1 F Dl r\NE 	
/ 

ENDEREÇO - 

Rua 17-A n 2  461 S. Aeropotto 

CIDADE 	 ESTADO 

N E ST. 
Ao limo. Sr, 

Empresa Afif Dirar RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

- NESTA  

NO- 1.2 
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CERTiFICO 

- 	 da 
y José 7irilo Corrêa  

PéC1T4CO JUdiCI0 

Nesta data, fico coj 

UlhE 

losé 

autos, 	ar. 

ecnJ r:(l  

Cumpra—se a parte final da ata de fi. 

Go. 16.06.82: 

ue Azeved, ki1h0 
- 

IF- 



dc Loitil, 

533/82 
LI 	junho 
	 m. 

ih. 

•rV) 	 C 	- 	. ue 

uts do rocess 1 ( 	 -, cnt e partes,  

m.;:Li com en 

Uu 1 ,- 	 , 	 oporto, pci o 	. ui z 	esiden 

fuj 	 - ite: "Lfjl:jJ. 	c 

-- 	1 	um 	 0PL)3jt0u O F.T.-. 	) utor r, 

cst .nhtnei _, 	- ,çoitou-I 	 ,i 	 COnt -  i 	1 

vJancjJc - ; 	 .- 
1 

r JCJ - GOIA 
J.do JrabIho-0f.583/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 	prc.82 

i 
DESTINATARIO/- 

 ENDEREÇO 

	

CIDADE 	 - ESTADO 

- 	
N E ST A 	 j 

- REC BID EM 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 
..flC() 	1 

RI 



OÃ2UJO11O3 
Os aous 8ensae1q ao eoauknoo oç 	tb ffiaeW 

	

- 	 oinebiae,9 iuL .MM 

	

9 eb 	 eb 	aoA 
rtio13e2 eb iofei4 

s 
	 2QUJ3L1Q3 

1,1 	 juníiU 	 82 

.5C-C' ic9 

oa 

0. 

-C) sL 	xTj" 	rj 
o xir 

	

Levo io 	iecj ment o de V. 	. uo nns 

.ut.s do processo 1 	J • n 	 , ntie 	Les  

	

ccl imante e J.L.; 	FIF .lLFL, cclnjd com e 
Co 	u 1/- 	 etor eoporto, pelo 	Huiz H'esi- 

iute, 	s fis. L foi deeemirjiJo o seJujrite: ' fici 	o 
O L . 	 VeZ UC 	 • 	UCpO5jtu o 	• 	utj - 

, 	COi 	ii-o 	do 

J,do TrbaIho-*k Of,584/82 

COMPROVANTE DE ENTREGA 432/82 
DO SEED 	 proc.4)2 

DESTINATÁRIO 
limo. Sr 

Superintendente do lAPAS em Goiás  

ENDEREÇO 

Av. Anhanguera esq.c/ rua 23 centr 

- J 

C 1 DA DE 
	

E S TA D 

NESTA 

RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

• 	
- 

 

:- 
uperintendcrte o 	 i 

 
v• \nhanjuerj es • c/u 23-centro 
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CÁLCULOS1LIQU ID ÂÇ ÀO  

ÀTC 2 	Proo. 2 la.J-432JL2 

Conaenaçao 1(qulda  Cr$ 	 - 

Sa]Ário   Cr$______________ 

Aviso prvio  Cr$_______________ 

Indenizaçao  Cr$________________ 

132 aa1rio  Cr$________________ 

132 sala'rio - Cr$_____________ 

Frias  Cr$____________ 

Ferias 
ri 

  

Horas extras  Cii 

Cr$______________ 

Cr$_______________ 

Cii 

Cr$______________ 

Cr$_______________ 

Sub-total  Cr$______________ 

Juros - 6% ao ano  Cii 

Cor. monet&ia  Cii 

FGTS 	ctiferença Cr 	5.B51,2O 

Juros e cor. monet&ia do FGTS  Cii973, 10 

Cr$____________ 

Cr$_____________ 

Cr$_____________ 

Total devido ao exequente  Cri 6.824,3O' 

a'- 

Custas da oondenaço  Cri___________ 

Diferença de custas  Cri____________ 

Total das custas prooeasuais 
	 Cri 	674,00 

a'- 

*olum.entoe 	Cri 	59g2Q 

Cri____________ 

a'- 

Total devido pelo executado 	Cr$.o86o '  

Ra 29 / Oj19.  

E1aborior dos cicuios 



R5  

CONC LUSÂO 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em j ? / 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cIculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr cO0 	O 
sem prejuÍzo de futura atualizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ava 

Ii açao 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço a aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado as expensas do exe 

qflente; 

Apos a pubi icaço, cumpra-se o disposto 	no 

Al  
§ 32 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA l JCJ DE GOIÂNIA 

g 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAHENTO 

ri 

CERTIDÃO 
CertRico o dou fé çue, nesta data, fiz a 
remessa do mandado ao SBtJ. 

cânia,É2J i 	! 

Pjrtr cySecretari  

José Cirtio Corrêa 
Técnico Judi ciário 

a 

OF— 1 • 6 



• 	 jUDiCtÁRO 	•,' 

JUSTIÇA DO TRA8ALHO 

Pruo nQ JLJ 432/62 
JL 	 Iarcoe n 	328/82 

tUi\lrIsJuL982 	LLJA D D 	ECI_TJ 

	

E CITAÇD, pura cumprimento 	 na 

Gona 

O Doutor Platon Teieira de Azevedo Filho 	Juiz Presidente 

da 1 Junta. de onciJiaçac e Juigamento de (G. oiÂnia 
de Justia duoto Ju{zo, u(je, a vista dc presente 

a An1o, 	ssado a Favor do: Valdeci de Jesus Costa 

	

o imprimento, n o t i f iqu 	resa iif irane 
para pagar, em 48 quarena e oito horas), ou 

— - 

ecuço, sob pene de penhora, a quantia de t$ 8.088,30 

( Oito mil, oitenta e oito cruzeiros e trinta centavos 

) , correspondente ao principal, custas pro 

cessuals, custas ex ecutivas e emolumentos, devidos no processo 

nos termos cio( a) rsO' e cujo inteiro teor é o seguinte: "Condenar 

o recdo. a aar ao rcte. Cr) 5.851,20 de difernça de FGTS., quantia 

cue ser acrescida de juros e cor. monetria." 

;do do JCJ: •y-/--J 
/ 	r 	e 

Corga  

Caso no pague, nem garïnta a execuço no prazo supra, pro-

ceda 9 penhora7m tantos bens quantos bastem para integral paga-

mento da divia. 

(1 Q?[ cuPRA/ 	FOR 	DA LEI. 

Eu 	L-/' çijJ,? 	 , Díretor de Secretaria octilo 

	

grareí e suhscre'ii, aos 29 dias do mss de 	Junho 	de i92 

	

Juiz do Trabalho 	 - 

Endereço de execuado: Jua 17-A n 461 - 3etor Aeroporto 

i-MA-l-2 
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PODER JUCLRIO 
Justiczi do Trbaiho 

3 2  REG!ÃO 

JUNTA DE CONCILI AÇAO E JULGAMENTO DE 
	

Goi:ia 

RECLAMANTE : 	VALDECI DE JESUS COSTA 

RECLAMADO 	AFIF DIEAM. 

PROCESSO JCJ. n 
	 132/32 

CL RTI DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 	9.30 horas 	do 

dia 	. 	do ms de 	do ano de 19782 , 	rua 

11 7-A 	3, Aerpert 	, 	 , nesta comarca de 

	

onde procedi a 	C taÇac 	 do 

,, 4 - 
na pessoa do Sr. 	- 

co;:..tadcr 	 , o qual, de tudo 

cargo ou funç.o 

ficou ciente e 

CE-1-5 

t 
-fé. 
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PODER JUDIC1ÃRL0 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVL 

PRa c. - 

AosOP dias do ms de do ano de 

,,.onde compareci, 
Ii 

em_cumprimento ao V. ma dado retro, passado a favnr 1 de___________________________ 

contra 	 QJLL 
para paEainen o da importncia de 

Cr$ -' , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certidÃo retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuçÃo, procedi À penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

Total da avaliaçÃo: Cr$___ 

Feita, assim, a penhora, para 
	1 iavr 	sente Auto, 

que assino. 	 4- 

dALI DE JUST 

AU-l.3 



$ 

AUTO DE D E P O S 1 TO 

Ap6s a lavr tura do Auto de Penho a, fiz o dep6sit 	d s bens 

penh o mo s do S r 

- Nac. - 	 -A st. Civil - 	 - 1 ertidãe/- j 

re s ide nt e nesta Comarca, k_jLQ 	/ .4 
o qual com FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim. o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente om o e si ario. 	

de 19_2 

flFTCTA. DITI J STICA 	 DEPOSITÃRIO 

C E R T I DÃO 

CERTIFICO E DOU FÊ que intimei o executado para cincia da 

penhora e 	 referida no Aute retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, endoomesmc recebido 
recusado 

contra fe. 

e 2z,  

OFI A E JU TICA 	 E)CUTADO 

OBSERVAÇÃO: 

r-- 	.- 
_)  

ryj 	 :.peJ:, 
ç 

.... 

............. c, ------ - 	
--- — ------ 

Tz 	I:'7n Perrcr 

EXPE.7\ 
,.. 

r: 
guLi3 1.' 	 .

iu 

•:i I4 	2 '  6 

rio 

4 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

4 

i 
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Ag 	 C 	
O 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 	 ostan° 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
- GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTÁ ENTO 

1- :mnt ..i 	' ______________3.2i.2._____..__________J L99.2,..B2......i 	epõsIts em dinheiro 	 Depósus em chegue 

Junta 	Reclamado 

L~~ 

C1 63 

	l o  3 	Valor do levantam . en j o  C r$ 

Pague se a 	

o vaisr desta Guia, acsescjo e Correção Mone 

325h 
. 

Autenticação 

34 1)9 

......... 

CPF 

(RUA AVEN DO PRAÇA 

	 08 ÇOLEMJs 08048 SACo 

-- 	 fiCFs 1J iGiQtooN--I- 
14 
	 40 

i,u stlça do Trabalh0. 

CJ - Cn1a 

ng 
xp. Dat: 	 • 

. 	
FONE 441 

F E OU JUROS 	

20 000100 

25 	

23 cÓDiGO 	- 

QMONETA RIA 26c0000  

A MAQUINA OU EM LETRU DE 1 	TOTAL 

— 24 4AoR - 

 

 

.14 ,' 

 DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS — OAPF 

J'utça do Trabalho. 

JCJ - G'oLi,nla 

Rocte. - 

Recdo. -  

Gula fl9 

Ezp. Dat: 

• 	E A r 	- 	 5 	 F 1,1 41. 8 , 5 
O21. 8.8.050 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou fé.  

Em)de 	 1 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. JuizP,4f iasidete. 

Data supra. 	1/ 

"wm 
JOSE Di OUVE 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

ç ao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
1aton ttelxeka  de czeiedo 7i1h0 

d Trabalho - 8ubsttuto 

C E- 1-2 


